
 

 

 

DECRETO Nº 34.384 
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

INTERNA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO - SEMAD. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso da competência e atribuições que lhes são 

conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica 

do Município, tendo em vista o que consta do 

Processo Digital n° 52993/2024, 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão 

Interna de Gestão e Desenvolvimento de Pessoal, de Nível 1, no Município de 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, instituída pelo Decreto n° 34.383, de 30/07/2024, sendo 

eles os seguintes: 
  

I - Renan D’Assumpção Mata; 

II - Gilson Batista Soares; 

III - Gracivone Colli; 

IV - Jersilanio da Silva Souza; 

V - Cláudia Maria Moraes Viana; 

VI - Flávia Barros de Oliveira Ramos; 

VII - Evelyn Silva Campos de Oliveira; 

VIII - Elias Silva Borges; 

IX - Raissa Oliveira dos Santos; 

X - Lindiana Carla Moreira Salaroli Perim; 

XI - Jamile Gonçalves Lamas; 

XII - Silvia Graciano Vieira;  

XIII - Adriana Ferreira de Oliveira Fabelo; 

XIV - Eduarda Lima de Souza. 

 

Parágrafo único. A presente Comissão será presidida pelo servidor Renan 

D’Assumpção Mata, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 

membro da comissão. 
  

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de julho de 2024. 

 

  
 

VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 
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